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FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
Rua das Cajazeiras, 144, Pequi, , Porto Seguro/BA, CEP 45810-000 

Telefone: (73) 32882565 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.funai.gov.br 
  

CONTRATO Nº 314/2020

Processo nº 08067.001276/2019-61
  
Unidade Gestora: 194068

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 314/2020, QUE CELEBRAM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DA COORDENAÇÃO REGIONAL DA FUNAI
SUL DA BAHIA E A EMPRESA J. DE
ANDRADE SILVA JUNIOR EIRELI.

A Coordenação Regional da Funai Sul da Bahia, com sede na Rua das Cajazeiras n°144 – Bairro: Manoel Carneiro, na
cidade de Porto Seguro - BA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.059.311/0018-74 neste ato representado pelo
Coordenador Regional, Senhor Josafá Batista Reis, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 1260488-SSP/BA,
inscrito no CPF n° 099.460.205-72, Matrícula n° 2330263, nomeado pela Portaria n.º 878/PRES/FUNAI, de 16 de
julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União no dia 20 de julho de 2020, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, nº 02/2020, publicada no DOU em  26/08/2020 processo administrativo
n.º 08067.001276/2019-61 e de outro lado a empresa J. DE ANDRADE SILVA JUNIOR EIRELI, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 08.975.727/0001-04, estabelecida à Rua da Aurora, nº 295, Apartamento 1009 - Bairro: Boa Vista – Cidade do
Recife, fone: (81) 3127-1714 - E-mail: metabrasil@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Senhor José de Andrade Silva Júnior, brasileiro, Diretor, portador da Carteira de Identidade
nº 5857724, emitida pela SDS-PE e do CPF nº 034.767.364-31, resolvem celebrar o presente Contrato, tendo em vista o
que consta no Processo nº 08067.001276/2019-61 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507,
de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013 e
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 02/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de
engenharia civil especializada e/ou habilitada em reforma, adequação de imóvel predial na Coordenação Técnica Local
em Ilhéus, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no preâmbulo acima,
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, de 06 (seis) meses, com início
na data de 07 de Dezembro de 2020 e encerramento em 07 de Junho de 2021.
2.2. O prazo de execução dos serviços será de 03 (três) meses, conforme cronograma físico-financeiro
apresentado pela empresa na fase de propostas do processo licitatório, sendo vedado superar o desembolso mensal
estimado no cronograma físico-financeiro constante no Anexo I (SEI Nº 2160162).
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2.2.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação
Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.
2.3. A execução dos serviços será iniciada em 07 de Dezembro de 2020, cujas etapas observarão o
cronograma fixado no Termo de Referência.
2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a
celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 148.452,24 (cento e quarenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e
dois reais e vinte e quatro centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão / Unidade: 19208/194068
Fonte: 0144000000
Programa de Trabalho: 189944
Elemento de Despesa: 339039-16
Nota de Empenho: 2020NE800200 (2564292) e (2564286)

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos efetivados pela FUNAI dar-se-ão em 03 (três) parcelas, em percentuais do valor do preço
da proposta apresentada após aceitação dos produtos e serviços entregues nos prazos estabelecidos em cronograma
apresentado pela proponente e previamente aprovado pela FUNAI.
5.1.1. 1ª parcela: 30 (trinta) dias após início dos serviços executados e aprovados pela FUNAI;
5.1.2. 2ª parcela: durante a execução dos serviços;
5.1.3. 3ª parcela: na entrega e aceitação definitiva dos serviços.
5.2. O pagamento será efetuado pela Funai, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado. Será realizado em até 10 (dez) dias após a conferência e ateste da Nota
Fiscal/Fatura, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados.
5.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º. Da Lei nº 8.666, de 1993.
5.4. A apresentação da Nota Fiscal/ Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data final do
período de adimplemento da parcela do serviço a que aquela se referir.
5.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado” pelo servidor competente,
condicionado este ano à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços
efetivamente prestados e aos materiais empregados.
5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a prestadora de serviços providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se –á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a FUNAI.
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5.7. A retenção dos créditos prevista no item anterior, para o caso de compensação por perdas e danos,
prefere à execução da garantia, que, nestes casos, só terá lugar na medida em que os créditos da contratada forem
inferiores aos valores devidos à Funai.
5.8. O valor da retenção ou glosa, nos casos de rescisão contratual, será apurado e discutido em procedimento
administrativo que garanta a ampla defesa e o contraditório à contratada. Após o final do processo, será efetuada a
devida compensação entre os créditos e débitos da contratada, na forma do art. 368 do Código Civil.
5.9. Enquanto não se concluir o procedimento previsto no item precedente, a Funai está autorizada a reter,
cautelarmente, a importância que garanta o patrimônio público contra os prejuízos causados pela futura contratada,
pelas condutas previstas neste Termo de Referência.
5.10. O valor da retenção ou glosa, nos inadimplementos parciais que não gerem a rescisão do contrato, será
definida pelo Gestor do Contrato, que discriminará os prejuízos causados naquele respectivo mês da fatura,
fundamentando tecnicamente adoção da medida, não estando todavia dispensada a aprovação e decisão da autoridade
competente.
5.11. A futura contratada poderá discutir os valores retidos ou glosados pela Funai na forma do item anterior,
como garantia do contraditório e ampla defesa, sem prejuízo da efetivação da medida. Caso se constate que a Funai
reteve valor a maior, haverá a respectiva compensação na fatura seguinte à decisão que constatar tal ocorrência.
5.12. A retenção ou glosa pode ser aplicada cumulativamente com qualquer outra sanção administrativa
prevista neste termo de referência ou no futuro contrato, inclusive a pena de multa, em relação à mesma conduta da
futura contratada, tendo em vista a natureza diversa dos institutos.
5.13. Será considerada data do pagamento o dia que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5.14. Antes de cada pagamento à futura contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
5.15. Constando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da futura contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa;
5.15.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da FUNAI.
5.15.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a FUNAI deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da futura contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
5.15.3. Persistindo a irregularidade, a FUNAI deverá adotar as medidas necessárias à anulação do contrato nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurando à futura contratada a ampla defesa.
5.15.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela anulação do contrato, caso a futura contratada não regularize sua situação ao  SICAF.
5.15.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da FUNAI, não será anulado contrato em execução
com a futura contratada inadimplente no SICAF.
5.16. Quanto ao pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.17. A futura contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido na referida Lei Complementar.
5.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada não tenha concorrido de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela FUNAI, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice da compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100)I = 0,00016438
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                      365            
 TX = Percentual da taxa anual = 6%

5.19. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos
com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior, que adotará as providências para
verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e impugnação de ônus a quem
deu causa.
6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO
6.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, contado data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos reajustes subsequentes ao
primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a
variação do Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-DI), mantido pela Fundação Getúlio Vargas
(FGV), acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula:
6.1.1. Fórmula de cálculo:

Pr = P + (P x V)
Onde:

Pr = preço reajustado, ou preço novo;
P = preço atual (antes do reajuste);

V = variação percentual obtida na forma do item 1 desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de
preço decorrente do reajuste.

6.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
6.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito.
6.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.
6.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da
CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula.
6.4. O percentual final do reajuste não poderá ultrapassar o percentual limite de crescimento da despesa
pública para o exercício, fixado nos termos do novo regime fiscal instituído pela Emenda Constitucional nº 95, de
15/12/2016.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DO CONTRATO
7.1. A futura contratada deverá prestar garantia pelos serviços prestados pelo prazo de 5 (cinco) anos,
contados da aceitação definitiva dos mesmos.
7.2. Durante o prazo de garantia, descrito no interior, a futura contratada fica obrigada a efetuar os reparos
provenientes da má qualidade de serviços e materiais empregados.
7.3. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de
1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
7.4. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante,
contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.
7.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07%
(sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
7.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei
n. 8.666 de 1993.
7.7. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90
dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.
7.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
7.8.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;
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7.8.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
7.8.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
7.8.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela
contratada, quando couber.
7.9. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior, observada a legislação que rege a matéria.
7.10. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.
7.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
7.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.
7.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
7.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que
for notificada.
7.15. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
7.16. Será considerada extinta a garantia:
7.16.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
7.16.2.  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido
na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.
7.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
7.18. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste TR.
7.19. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as
verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo
suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de
2018, observada a legislação que rege a matéria.
7.20. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho
7.21. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá
utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não
comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra
atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.
8. CLÁUSULA OITAVA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA
FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no
Termo de Referência, Anexo do Edital.
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
Anexo do Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
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10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/ adjudicatário que:
11.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;
11.1.2. Apresentar documentação falsa;
11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.5. Não mantiver a proposta;
11.1.6. Cometer fraude fiscal;
11.1.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato
11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo.
11.1.8.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento a
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação ou na hipótese de cometimento de qualquer das
infrações discriminadas no subitem acima, a FUNAI aplicará à licitante/adjudicatária, as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o
serviço contratado;
b) Multa, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas
seguintes hipóteses:
b.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida,
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
b.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial de
serviço ou etapa da obrigação assumida; 
b.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida; 
b.4. 0,2% a 3,2% sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e
2 abaixo; e
b.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a FUNAI a promover a rescisão do
contrato;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o FUNAI, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
d) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
e) Remessa do processo administrativo que apurou a infração ao Ministério da Justiça e Segurança
Pública para aplicação da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
futura contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA
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1 0,2% sobre o valor do contrato
2 0,4% sobre o valor do contrato
3 0,8% sobre o valor do contrato
4 1,6% sobre o valor do contrato
5 3,2% sobre o valor do contrato

 
Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por
ocorrência. 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por
unidade de atendimento. 04

3 Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia. 03
4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia. 02
5 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 02

6 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos demais itens, que sejam
consideradas leves, por ocorrência. 01

7 Erros de execução do objeto, por ocorrência. 03
 

11.2.1. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
11.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2 (a), 11.2 (c), 11.2 (d) e 11.2 (e)  poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
11.4. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade, previstas neste Termo de Referência, as empresas ou profissionais que, em razão do
contrato decorrente desta licitação:
11.4.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de tributos;
11.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
11.5. As multas devidas a FUNAI pela futura contratada serão, primeiramente, deduzidas da garantia
contratual. Na sua falta ou na sua insuficiência, a quantia devida será deduzida dos valores a serem pagos à futura
contratada. Caso, ainda assim, não seja satisfeito o crédito da FUNAI, o débito será inscrito em Dívida Ativa da
FUNAI e cobrado judicialmente.
11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999.
11.7. Será competente para a aplicação das penalidades previstas no presente instrumento a autoridade
responsável pela celebração do termo de contrato, excepcionada a sanção de declaração de inidoneidade, cuja aplicação
compete ao Ministro da Justiça e Segurança Pública.
11.8. Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nos itens 20.2 (a), 20.2 (c), 20.2 (d) e 20.2
(e) poderão ser interpostos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura do
termo de contrato.
11.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
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12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade
competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.
14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.
14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-
base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor
global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a
manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013.
14.4. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.
14.5. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os
projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de
falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato,
nos termos do art. 13, II, do Decreto nº 7.983/2013.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Estado da Bahia - Justiça Federal - para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,
§2º, da Lei nº 8.666, de 1993.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por 2 (duas) testemunhas.
 

Porto Seguro (BA), 22 de Outubro de 2020.

 
 

__________________________________________
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL BAHIA

Representante Legal da CONTRATANTE

__________________________________________
J. DE ANDRADE SILVA JUNIOR EIRELI

Representante Legal da CONTRATADA

 
TESTEMUNHAS:
 

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DE ANDRADE SILVA JUNIOR, Usuário Externo, em 23/10/2020, às
12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Josafá Ba�sta Reis, Coordenador(a) Regional, em 23/10/2020, às 14:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�p://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2562218 e o código CRC
2E217A4E.
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